
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICONHA

LEI Ne L.119/20L9 DE 09 DE OUTUBRO D82019.

Dispõe sobre o Conselho Municipal dos
Direitos da Mulher lconhense e determina
outras providências.

o ExcELENTÍssIMo sENHoR rREFEITo MUNICIrAL DE ICoNHA/ES, usando
de suas atribuições legais, conforme determina o art. 30 da Constituição F'ederal,
bem como nos arts, 70 e 7r, da Lei orgânica Municipal e demais norrn6 qr.
regem a matéria, faz saber que a Câmara Municipal àp.ouou e ele sanciona a
seguinte Lei:

CAPÍTUIO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art' 1s - 0 CoMMUI - Conselho Municipal dos Direitos da Mulher Iconhense,
criado pela Lei Municipal nq 336 de20 de abril de 2005, é órgão permanente, de
composição paritária, com caráter deliberativo e consultivo nas suas ações,
vinculado à Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social.

Art' 2" - o COMMUI tem por finalidade formular e fiscalizar a execução clepolíticas governamentais, medidas e ações, com vista à defesa dos direitos da
mulher Iconhense.

CAPÍTULO II
DA COMPETÊNCIA

Art' 3" - Compete, principalmente, ao COMMUI - Conselho Municipal dos Direitos
da Mulher Iconhense:

I - Estabelecer a polÍtica municipal de combate e prevenção à violência contra a
mulher;

Praça Darcy Marchiori, n" r l, Bairro Jardim Janclircr, IC1NHÁ-ES, cEp; 29.2g0-000

CNPJ n" 27.165.646/0001-85 Tet.. (2t) 35-j7 _t0tt- Fux; (28) 3-537_ 2223



\,

v



PREFEITURA MUNICIPAL DE ICONHA

II - Acompanhar junto ao poder público municipal a assistência médica, social e
psicológica às mulheres vítimas de violência, tambérn encaminhar as mulheres
vítimas de violência, para que recebam a devida assistência judicial;

III - Solicitar oficialmente aos órgãos públicos I CREAS - Centro de Referência
Especializada da Assistência Social, Secretaria Municipal de Saúde e Ministério
PúblicoJ relatórios semestrais de acompanhamento dos casos de violência
doméstica contra a mulher, que devem ser redigidos de forma sintética equantitativa, a fim de manter o anonimato das vítimas.

IV - acompanhar e fiscalizar as entidades e abrigos de amparo às mulheres
vítimas de violência;

V - desenvolver e ou apoiar projetos, debates e
enfrentamento da violência contra a mulher e melhoria
mulher iconhense.

pesquisas, relativos ao
na qualidade de vida da

VI - colaborar com os demais órgãos e entidades da
municipal no que se refere ao planejamento e execução
mulher;

administração pública
de ações referentes à

VII - incorporar preocupações manifestadas pela sociedade e decidir sobre
denúncias que lhe sejam encaminhadas;

VIII - Propor, junto ao setor público e privado, a oferta de curso de capacitação às
mulheres vÍtimas de violência doméstica, objetivando a inclusão destas mulheres
no mercado de trabalho;

x - auxiliar nas articulações com instituições públicas e privadas, com afinalidade de implementar as políticas, medidas u ,çà.. objetos do conselho;

X - Fiscalizar a execução das ações permanentes de combate e prevenção de
doenças e agravos à mulher iconhense.

Art' 4o - Ao Conselho Municipal dos Direitos da Mulher Iconhense é facultado
formar comissões provisórias ou permanentes, objetivando apresentar projetos epropor medidas que contribuam para a concretização de suas políticas.

CAPÍTULO III
DA COMPOSTÇÃO
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PREFETT,RA ,ffiSro. DE ICONHA

:".:. :. - O Consetho Municipat dos
ilfi ,1i;,,' i IJ,' : *, :::^ il; ; ;;;.:i,fl 'J : i;, I Ij: " : : I * ., : " 

s e rá c o m p o s t o*HrTâi:I#*,;u,i',,ii'#trH*,,t#ii;]f; i:l'*x';:r,'"#x,::,';I:l::o:l ,po'l;o;;;r:':'"r"#;,,t:^::-'rpr"n,"', 
I ruulrrêrse será compostc

constituÍd o,'- 
- -'tt or caçã o d os m ovim en tos'r;;,i1fil: ";t"' 

T:,,fl :[r:Tj:,,H
constituÍdo:

I - 03 [três] representante 
das Entidades Sociais;

' 
- 02 (dois] representantes 

das Entidades Rerigiosas;
III - 05 fcinco) representantes 

do poder Executivo Municipal, sendo:aJ 0Z fdois] 
- 

representantês da SecretariaDesenvolvimento sà.irl;--"-""'" da secretaria Municipal de Assistência 
e

bJ 01(umJ representante 
da secretaria Municipar de saúde;

cJ 01[um] representante da secretaria Municipar de Educação;
d) 01 (umJ representante do Gabinete do prefeito 

e suas Gerências;

[HHT,?#;:..X;"?:#;#|;;:do conserho Municipar dos Direitos da Murher

Art' 60 - 0s membros do conselho Municipar dos Direitos da Murher Iconhense e
seus respectivos suprent*r ,.ã"o 

- 
inaicàao, o.;, respectivas secretarias e

Entidades reracionadár ,, á.,ieã lr11.io., .u;, a!rii11ç_ro para integrá_ro se darái.'.lruJfifü:#;:ffi1;;; ', mandato ae-ozsaois) anos, pãrmitida uma

Parágrafo Único - A posse dos membros do conselho Municipal dos Direitos daMrrlher Iconhense se dará em até 60(sessenol airr, ."ntados da publicação desta

Att' 7" - A Presidência, vice-Presidência e a Secretaria do conserho Municipal dos

|il::n hffiii:: 
Iconhense serão objeto a. p.o.àrso etetivo, a ser àrganizado

Art. 8" - o órgão ou entidade que, por quarquer motivo, renunciar à suarepresentação ou deixar de participr. áo corselÀo, deverá ,". ,uúr,ltuído porórgão ou entidade representativa do respectivo segmento.
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Art' 9o - Perderá o mandato o conselheiro que faltar injustificadamente e não sefizer substituir pelo seu suplente, a 04 (quatro) reuniões consecutivas ou a 06[seis) alternadas, no decorrár do seu mandato.

DA s D rcsPoÍI,"L? #, NAr s

Art' 10 - Fica mantido o Fundo Municipal do conselho Municipal dos Direitos daMulher Iconhense, criado pela Lei Municipal na 336 de z0 de abril de 2005, queterá como finalidade captar e aplicar os recursos a serem utilizados para atenderos obietivos estabelecidos na política municipár J. enfrentamento à violênciacontra as mulheres, sempre em consonância com a legislação federaLpertinente àmatérias, especialmente Lei Federal ns u,.340 de 07 de agosto e 2006 - Lei Mariada Penha, e as deliberações do COMMUI.

Art' 1l - cabe ao conselho Municipal dos Direitos da Mulher lconhense[coMMUI) a elaboração dos planos de ação e aplicação dos recursos do Fundodos Direitos da Murher da úurher lconhense, qr. deverão ser aprovados pormaioria simples de votos, preferencialmente, em reunião ordinária desseconselho.

Parágrafo único - cabe ao coMMUI fiscalizar a utilização clos recursos do fundopara que sejam aplicados conforme dispõe esta lei.

Att' L2 - A conta bancária do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher Iconhenseserá movimentada através da assinatura do chefe do poder Executivo ou quemele formalmente 
-delegar, sempre em conformidade com as deriberações daplenária do COMMUI.

Parágrafo Único' Deverá o Presidente do COMMUI tomar ciência de todas asReceitas e despesas do Fundo dos Direitos da Mulher Iconhense, ficandoresponsável por apresentar o balanço contábil e a prestação de contas ao final decada exercício à plenária desse Conselho.

Art' 13 ' constituem receitas do Fundo Municipal dos Direitos da MulherIconhense.
I - recursos provenientes de sanções pecuniárias, fixadas em decisões judiciais outermos de ajustamento de conduta relacionados com o objetivo do Fundoregulado por esta Lei, a critério das autoridades competentes do pocler Judiciário,Poder Executivo, Ministério público ou Defensoria pública;

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICONHA
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l'ril:l''tentos 
de qualquer natureza, auferidos da apricação dos recursos do

III - dotações orçamentárias próprias do MunicÍpio;IV - verbas resultantet aà áonvênios e uio.ao. com entidades púbricasmunicipais, estaduais, federais e estrangeiras;v - doações, repasses, subvençõei, contribuições ou quaisquer outras
:3HlT:'"'JTr,]]dn'r"rls rísicas ou jurÍdicas de direito púür,." ou privado,
vl - transferência ão Fundo Nacional de Enfrentamento à viorência contra asMulheres ou outros Fundos Nacionais;
VII - os saldos de exercício, ,ntá.io."r;vlll - recursos provenientes de Emendas parramentares de Deputados eDeputadas Estaduàis, Federais e/ou Senadores;
IX - outros recursos que lhe forem destinados.

ArL 14 - os recursos arrecadados pelo Fundo Municipal dos Direitos da MulherIconhense serão destinador ro rinrn.iamento das seguintes atividades:I - implantação, reforma, rnrnri.rção, ampriaçao . ,p.imoramento Jo, serviços e
::;ii;ffil1,1;.1::I,,"s na porítica Muni.ió,i á. Enfrentamento 

_a 
viorência

II - formação' aperfeiçoamento e espe ciarização dos serviços de garantia de
3'tr*i:,xT;r,ffilas murrr erã' u* situa çã o á.,i or o,.i;; il; .;;o' p..u", çã o
III - aquisição de material permanente, equipamentos e veÍcuros especiarizadosimpres cindíveis ao funcionr,,un,o aor r..ri fã*.i.., ao, neste artigo;IV - implantação de medidar p"àrgogi.rr, .*i;;;r, e programas de formaçãoeducacional e cultural consJant], .o. o, oúl.tiuos e prioridades do pranon4unicipal de políticas para r, úrii"."r,v - promoção de eventos educativos e científicos relacionados aos direitos dasmulheres e o combate à violên.ir-.ont., a mulher em todas as suas formas;
I;:f*oção 

de campanhas de divutgação a" 1ã*uute à viorência contra a

I',l,n"iXlt" 
atividades voltadas ao enfrentamenro da viorência conrra as

Art' 15 - os recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher Iconhensemovimentados em instituição financeira púbrica oficiar.

Parágrafo Único - o Fundo Municipal do conserho Municipar dos Direitos daMulher Iconhense poderá r...di;;entado por Decreto do Executivo.

PREFEITURA 11íUNICIPAL DE ICONHA

Praça Darcl; À[srchiori, no ] r ' B(tirro Jarcrim Jandira, ICONHÁ-ES, cEp. 29.280_000
CNPJn,,27.t65.646/000t_85 Tet.; (28) 3S37 _t0tt- Fax; (28) 3537_ 2223



v



PREFEITURA MUNIGIPAL DE ICONHA

Art' 16 - Fica responsável a Secretária Municipal de Finanças pelo
encaminhamento mensal de ofício contendo saldo extrato das movimentações
deste Fundo para o COMMUI...

Att' t7 - o Conselho Municipál dos Direitos da Mulher Iconhense deverá elaborar
o seu Regimento Interno no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da posse de seus
Conselheiros.

Art' 18 - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar oorçamento no valor das despesas e a proceder as alterações e inclusões
orçamentárias e no PPA que se fizerem Àecessárias para o cumprimento dapresente Lei.

Art. 19 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, especialmente aquelas contidas na Lei Municipal no
336 de 20 de abril de 2005.

Registre-se e publique-se

Gabinete do Prefeito, Iconha ES, 09 de outubr o de 2019.

foão Paganini
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de lconha

COMPROVANTE DE DESPACHO

ORIGEM

Local (Setor)

Remessa No

Responsável

Data e Hora

Despacho

CRAS SEMADES

000000057

ATESSANDRO GOMES DE MELO

04lOglzOLg 08:01:Ol

ICONHA, 04 de setembro de 2019

ROTOCOLO(S)
Processo, REQUERIMENTO No 013463120t8 - Interno
SECRETARIA MUN. DE ASS. E DESENVOLVIMENTO
SOCIAL
solrcrTAÇÃo - solrcrTAÇÃo

MEM. No 55712018
pRoposTA DE ALTERAÇÃO NA LEI No 336 DE 20 DE ABRIL DE 2005.

RECEBIMENTO

Local (Setor)

Responsável

SECRETARIA MUN DE ASS E DESENVOLVIMENTO SOCIAL SEMADES

rcoNna,ô tf r 4lr / ü

DE MELO

SEMADES

/r11
ts UESINVULVIMEN tU SULIAL
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( Conselho l,lunicipal de Dircltos da [lulher lmnherrse )
Lei Municipal No 330 - 20/Abrit/2005

RESoLUçÃo ruo oo3/20í9

nereRÊnclA: Aprovação da minuta do projeto de Alteração da Lei 336-20 t2oo5.

o Plenário do Gonselho Municipal de Direitos da Mulher lconhense GOMMUI no uso
de suas atribuições legais e segundo o que lhe faculta a Lei No 336-20/abril/2005.

RESOLVE:

Art' ío - Em reunb extraordirÚia do COMMUI, Conselho Municipal dos Direitos da Mulher
lconhense, realizado no dia oito de agosto de dois mil e dezenove. Dar-se inicio aprovqp
da minuta do projeto de alter@da lei rf da Lei Municipat N336/20abril 2015.

AÍÍ, 20 ' Esta Resohsentra em vigor a partir desta reunb pteÉia.

lconha-ES, 08 de agosto de 201g.

Molinari
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Lei Munidpat No 996 -2}t/Úlflnül

Ata de número nove da reunião extraordinária do coMMur, conserhoMunicipar dos Direitos da Murher rconhense, rearizado em oito de agosto dedois mil e dezenove na tocalidade anêxo do cRAs, Fica registrada que osconselheiros participantes foram: Marileida Adão Fonfona, Leiriane rnácio,Maria Honorinda Gobetti ozório, carra Andressa pereira corodete e o McePresidente, Fabiano Longue as técnicas do CREAS - centro de ReferenciaEspecializado de Assistência social Município de lconha ES, Erlity contaeffeRohr Mongin e Priscita Nicoli e equipe técnica responsável, waldirene santosda Rosa e Graciere A. de p. capriori a secretaria da .EMADE., prisciraPaganini vassorer. A técnica wardirene, agradeceu a presença de todos e rogoem seguindo, informou a cerca da arteração da Lei municipat n" 336, 20 de abrirde 2005, Lei de criação do conserho dos Direitos da Murher rconhese _coMMUl' Esclarecendo o processo de arteração da Lei, que a procuradoria
Judiciária havia entregado o Despacho ao coMMur anexando a minuta projetoelaborada e com as atteraçôes aprovadas. A senhora waldirene disse que oobjetivo da reunião era que os conserheiros aprovassem a arteração da Lei,logo em seguida a secretaria reu o processo do Despacho e a tei já com asalteraçÕes revisadas pelo o jurídico, e todos conserheiros presentes aprovarama minuto do p§eto da Lei. sem nada mais a tratar encera_se a reuniãoagradecendo a presença.

, Ncflrt;w ,

@ü

( Conselho lrlunffipal de Diruitos da gulher lmhe,*e 
)
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